
O PRESIDEN TE Ul~ .~. ;. l.fA1~'1 :: 41JNICl!-='.4L DE BAIXO GUANDU; 
ESTADO DO ESP/RITO SANTO, us1mc.Jo das atribuições que lhe são contendas pelo 
artigo 34, inciso IV, da Lei Orgânica do Município de Baixo Guandu, faz saber que o 
Prefeito não promuf[Jou nos termos dos § 7° da Lei nº 1.380190 - Lei Orgânica 
Municipal, eu, JOSE MARIA PINHEIRO, P R 0 M U L G O, com base no§ 8° do artigo 
56 do mesmo Diploma Legal, o /wtógrafo de Lei nº 03412003, que se transformou na 
Lei nº 2 .17412003, de 31 de dezembro de2. 003'~ 

LEI Nº 2.174 

RECEITAS CORRENTES R$ 28.127.541.00 
1.1-Receita Tributária R$ ! 1.125.000,00 
1.2-Receita Patrimonial R$ ' 288.000,00 
1.3-Receita de Servicos P.$_ç 1.707.141 ,00 -·-- ---------
1. 4-Trê,nsfoi êr.ci::-s C c"·r .~ .,. ~-:; '?.:f, 23.682.000,00 ·--------- ----- · -- -- - >-
i. 5-0utras H.e ~citas Cr·,, · ... . · ~ $ 1.325.400,00 . ·~ - . - ·--- --- -·----- ---·-.. y·-

I 
----··- -·· - ------ - ... - . . 1 ----- 1-- ·--

.~.~~:r~Er1·,~~~ r ~.~ ;_;k\7: J . .. " I " " _____ &.H4J.O~C\OO ' ·~· t 

-U-Al;;-{ãÇi: ·~ d~Uen·~·--· 
--_ _..,. -- - · - _----J iü ·=~ • 1~3 0.000,00 ----- -- - --· - -·- ... --- - -- -- ---·----?. • , T . +. . ,;;· ~. d- ..-•, . 11' ! 6. ',' 14 . 000, 00 

.. L- í111~:_:~~~-~--~ :,._ :. - --- - - . __ ., __ . - -
2.3 Outras /~.e . . :;--. :: _,.- 1 1 • lt ~ .. 

' l.000.'JUO,OO -· 
3. DEDUÇAÓ FilllD!~~' 

- --- --- - ---- - · -- ·-·· -
R$ 2.400 .000,00 ·---- i---

TOTAL DA GERAL . R $ 
; 

33.871.541,00 

-
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(ÍÔDZIUYJ/ ~ tib í&m:o-t'tuUUk 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

"'#~- ~"tlle/tkv &fÍNMo- :ZeUiJ:" 

1 !- i.lO Or~amento Fiscal em R~ J~.036.00C,{. ':: çr\r! -. 0 ~!·:! · :'., '_; ~:.es e trinta e seis mil reais); 

1 U·· llO Orçamento do Serviço At.IÕl!~i:;, '1 d•· :\ ~'"1 ~ ,. i.~ •. ;.:.u 3A.AB em R$ 1.835.541,00 
; (Um milhão, oitocentos e trinta <; cinco ntil, ·1ui1!li'~'!~.<_i :· ~ -:r1:Y~;:~Ãa e u:n P!2..b). 

AQ·tig~ 4º A despesa será realiz·itk., sr.gi.111.1.: i < r':,· r .. ::1.>1::'.::·· · · · · .; \;1.i:,dr0s I'r0gramas de Trabalho 
e Natureza da Despesa, integrar.tes desta ir',i, GCli~•~-;-;_·3 -.::-, :·=..l:J.-:, .:?.;: (r,:;·.to':. r ru~c;n~cs: 

DESPESAS POR FUNÇÕES: 

LEGISLATIVA R$ 1.330.000,00 
ADMINISTRAÇÃO R$ 4.769.000,00 
ASSISTENCIA SOCIAL R$ 2.252.000,00 
PREVIDENCIA SOCIAL R$ 1.904.000,00 
SAUDE R$ 4.694. 000,00 
EDUCACAO R$ 8.988.000,00 
CULTURA R$ 278.000,00 
URBANISMO R$ 4.071.000,00 
SANEAMENTO R$ 2. 105.54tOO 
GEST AO AMBIENTAL R$ 306.000,00 
AGRICULTURA R$ 695.000,00 
ORGANIZAÇAO AGRARIA R$ 20.00Ó,00 
COtvfERCIO E SERVICO R$ 27.000,00 
TRANSPORTE R$ 1.269.000,00 
DESPORTO E LAZER R$ 321.QO ! ,00 
ENCARGOS ESPECWS R$ 504.QOI ,00 
RESERVA DE CONTIGENCIA R$ 333.001 "ºº 

·· 'I d . li 1 ! 
TOTAL GERAL R$ 33.871.54:\ ,00· 

DESPESAS POR ORGAOS 

Poder/Ór~ão ! TOT AL 
1. PODER LEGISLATIVO 1 

1.1. CAMARA MUN1CIPAL R$ 1.330.000,00 
2. PODER EXECUTIVO 1 

2.1.GABINETE DO PREFEITO R$ 1.818.000,00 

2.2. SEC. MUN. DE ADMIN. E FINANÇAS R$ 4.200.000,00 
2.3.SI;C. MUN. DE OBRAS E SERV. ~ .. P JJ/\_NOf. _ R$ 4.582.000,00 
2.4.SEC. MUN: DE EDUC/_çAu E ~:~r.: "TRA . '!?,$ to.T75.000,00 
2.5.SEC. l\/fl.JN. DE S 1~~-:~:_E '~!__~. ~-:_ .1 - _, ·i_; · - ~--~ .... _ ~~:r~:L =---,~ !4'1.C00,00 
2.6.SEC. MUN. L~E hGf~CJ:,. - ... :..~:. .. . . := " -. . 1 .~.:.;. i 2 .. 335.000,00 

'2:7RJ2SERVA DE 6S1t~tf.;Ç~7·~:~. ~ :-· ~- .. :_. ~----- ._1 5:~ -1- __ '338.000,00 
3.511lAE __ ___ ___ . . __ . .. J __ . · 
1 S - A ~ ' A '. · ' . . - ' ~ t i " -1 l '.B r. "'4 1 00 . . 1.. erv1ço utonomo :1~1. gi_•_~ f · • .:' .. L_:.•.; ...:.:L ~_.::_ __ ··- .-:-'"'' " ::> _) , 

TOTALGERAL · ----·----·- .. Rl 33.371.541,00 
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~~rlbaJuum-/Juomftp 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

''#~ ~/Mm/t<JV ~/M~ ~~~ 

Parágrafo único. Os recursos necessários para suplementação e alteração da~ fichas cujos 
valores deverão ser alterados ou incluídos correrão por conta da anulação parei. a~ da ficha 124 
(URBANISMO) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - R$ 336.000,0~ (trezentos e 
trinta e seis mil reais), ficando o Poder Executivo Municipal, obrigado a adequar todos os anexos 
e o artigo 4° da Lei Orçamentária. : 1 

' 
Artigo 5° Estima o Orçamento de Autarquia Municipal, SAAE - Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto, para o exercício de 2004, em R$ 1.835.541,00 (hum milhão, oitocentos e ;trinta e cinco 
mil e quinhentos e quarenta e um reais), cujo valor integra o Orçamento Anual do Município . 

1 

Artigo 6° Nos tennos do Art. 7° I, II, §§ c/c art. 43 todos da Lei Federal 4.320/64, fica o Chefe .· 
do Poder Executivo e Legislativo Municipal autorizados a adequar o Orçamento Anual ae 2004 · 
até o limite de 5% (cinco por cento) das despesas nã0 vinculadas, podendo transpor, remanejar ou 
transferir recursos de uma categoria de prograi:mç;;;') p&ra c 1l1··1 ou d~ um órgão .?ara outro, se 

-"''ce~sário e ainda: 
1 . 

\ r~~l '.~ar 
1

operaçõ:s de cré~ito p~~,; r.ut~c.i~::·~:ltJ. t: í~ 1t~ :·:· 1iR, i" •:i i · 
n1ns da leg~:::lac;ifo em vigor; 

à -.. r.allzar operaçoes ele cred1t0 .-.. .. :o lm .. · . ..... .. ~· .. . • .• :r\' 
1 

ITI - cl:rir créditos adicionais svpk n:t'.n~r.1·~:; · 1 ; • .. • ; .. .• .:t~. · r. : 

ArHgo 7º Faz parte integrante da pre:>ente L~i os o:;eguintes ime.'iu:;: 

1 - Sumário Geral da Receita por Fonte e da D~cpesa por Fu71ç5es de Governo; 
2 - Demonstrativo da Receita e Despesa Segunde as Categoric;s Econômicas; 
3 - Resumo Geral da Receita; 
4 - Anexo 2 - Despesa; 
5 - Anexo 6 - ; , 
6 - Anexo 7 - Demonstrativo de Funções, Subfunções e Programas por Projetos e Atividades; 
.7 - Anexo 8 - Demonstrativo da Despesa por Funções, Programas e Subprogramas conforme o 
vínculo com os Recursos; 
8 - Anexo 9 - Demonstrativo da Despesa por Órgão e Funções; 

..-..,Q - Orçamento Analítico da Receita; 
J - Orçamento Analítico da Despesa; 
11- Descriminação da Despesa segundo Vínculo de recursos; e 
12- Consolidação da despesa por Projeto ou Atividade. 

Artigo 8º - O Poder Executivo estabelecera normas para a realização das despe~as, inclusive a 
programação financeira, onde fixara as medidas necessárias para manter. jos dispêndios 
compatíveis com a arrecadação da receita, a fim de obter o equilíbrio financeiro '.pt.econizado pela 
legislação específica. 1 

1 
1 1 

1 1 

! 1 
\ 

' 1 . 

: 1 

- --·· -- --·-- ------------:-- - ---

. 1 

\ 1 



Artigo 9º Esta lei entra em vigor a partir da data de sua publicação, com efeitos a partir de O l de 
janeiro de 2004. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

PALÁCIO MONSENHOR ALONSO LEITE, AOS VINTE. DIAS DO MÊS DE ,FEVEREIRO 
DO ANO DE DOIS M1L E QUATRO. 

/"""' 

.egistrada e Publicada nesta 
Secretaria, em 20/02/2004. 

CEL~BUSSULAR 
Séc. Leg. Municipal 
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